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Autos n. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu promotor de justiça que esta subscreve, no exercício da prerrogativa que lhe confere o art. 129, inc. I, da Constituição Federal, o art. 24, caput, do Código de Processo Penal e o art. 187, caput, da Lei n. 11.101/05, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de FULANO, SICRANO e BELTRANO, qualificados respectivamente a fls. 1.266, 679 e 925, pelo crime de fraude a credores, majorado pela contabilidade paralela (art. 168, com a majorante do §2.º, da Lei n. 11.101, de 2005), conforme abaixo se descreverá.

PRIMEIRA IMPUTAÇÃO: desvio de valores recebidos pela prestação de serviços referente à impressão de material de campanha para o PSDB nas eleições de 2010

Os autos do inquérito policial comprovam que, entre outubro de 2010 e janeiro de 2013, em local não determinado, mas no exercício da administração da “XXX”, OS DENUNCIADOS FULANO e SICRANO, qualificados respectivamente a fls. 1.266 e 679, em unidade de desígnios, praticaram, antes da r. sentença concessiva da recuperação judicial, ato fraudulento, resultando em prejuízo aos credores da empresa retro citada e, posteriormente, da massa falida, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, conforme abaixo descrito.
Segundo se apurou, a “XXX” celebrou contrato de prestação de serviços com o PSBD, relativo à impressão de material para a campanha política de 2010.
Do valor total dos serviços (R$ 3.237.619,80 – três milhões, duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos), R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), consubstanciados em 6 (seis) notas fiscais, todas expostas na planilha de fls. 72, não foram repassados ao caixa da XXX.
Deste valor (R$ 840.000,00), para justificar o recebimento de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) diretamente a FULANO e SICRANO, ambos simularam terem feito empréstimo pessoal à XXX e, por ocasião do pagamento do contrato, ordenaram, consoante comprova a mensagem de fls. 73, que fosse destinado a cada um deles R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a serem pagos em abril de 2011.
Os autos comprovam que o destino dos valores decorrentes do contrato supra mencionado eram direcionados a pagamentos diversos do caixa da “XXX”, por determinação expressa de FULANO e SICRANO, consoante e-mail de fls. 73.
A afirmação de que FULANO e SICRANO eram quem destinava os valores decorrentes desse contrato, ainda, foi corroborada pelas mensagens de fls. 23 e 75, as quais apontam como os recursos a serem recebidos desse contrato tinham sua destinação a mando destes.
A título de ilustração, nota-se que em setembro de 2012 (v. fls. 23), FULANO determinou que parte de tais recursos fossem diretamente destinados à empresa YYY e a pagamento de salários não contabilizados, de maneira que o crédito não integrou o caixa da empresa, comprometendo seu ativo.
Lê-se na mensagem referência expressa ao crédito referente à “NF 37182 do PSDB”, no valor de R$ 165.493,55, dos quais se ordenou que R$ 130.000,00 fossem destinados ao pagamento de “câmbio” da YYY e o restante a pagamento da folha “P15” (sigla que indica o pagamento de salários “por fora”, isto é, sem passar pela contabilidade da empresa).


SEGUNDA IMPUTAÇÃO: desvio de valores decorrentes da venda de aparas

Consta dos autos, ainda, que no ano de 2010, em local não determinado, mas no exercício da administração da “XXX”, FULANO, qualificado a fls. 1.266, praticou, antes da r. sentença concessiva da recuperação judicial, ato fraudulento, resultando, em prejuízo aos credores da empresa e, posteriormente, da massa falida, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, conforme abaixo descrito.
Consta, ainda, que BELTRANO, qualificada a fls. 925, na condição de funcionária de absoluta confiança dos sócios dirigentes e, em particular, do acusado acima mencionado, concorreu para o delito em questão.
No ano de 2010, a “XXX” recebeu da empresa COMÉRCIO ZZZ LTDA. o valor total de R$ 1.126.088,40 (um milhão, cento e vinte e seis mil, oitenta e oito reais e quarenta centavos), a título de venda de aparas, conforme comprovado no documento de fls. 68, em mensagem da “ZZZ” à “XXX” (tendo como destinatária BELTRANO).
A “XXX” gerava grande volume de venda de aparas, que são sobras ou retalhos de papel, que, recicladas e preparadas, são adicionadas à massa de celulose e, após processo de industrialização, são convertidas em novos produtos, dentre os quais novos papéis.
Como se nota na troca de mensagens entre BELTRANO e funcionários da “XXX”, datadas de 2011, os valores recebidos com a venda de aparas eram, em sua maioria, destinados ao pagamento direto e “por fora” dos sócios da empresa, de maneira que não eram incluídos na contabilidade da “XXX” – fls. 67, em evidente prejuízo aos credores da Recuperanda e, posteriormente, da massa falida.
Nota-se que o destino das receitas decorrentes da venda de aparas era gerido por FULANO, como se revela na mensagem de 12 de outubro de 2012, na qual ele propõe nova forma de repartir entre os funcionários o destino dessas verbas – fls. 70.
Deve-se registrar que a troca de mensagens eletrônicas de fls. 23, demonstra que o fato foi praticado a mando e determinação de FULANO, pessoa a quem SEMPRÔNIO se refere, em e-mail, como “responsável máximo da XXX” – fls. 25.
A mensagem de fls. 99 também demonstra que o comando da empresa era realizado, preponderantemente, por FULANO, a despeito de sua formal saída do quadro societário da empresa no ano de 2012 (v. fls. 149).
Além disso, restou demonstrando que BELTRANO, enquanto funcionária da “XXX” (embora não figurasse como “celetista”, mas como “prestadora de serviços”), gozava da absoluta confiança da diretoria da empresa e era a pessoa a quem se delegava a atividade de controlar o recebimento e a distribuição dos valores decorrentes da venda de aparas.  A troca de mensagem de fls. 28/31 demonstra o nível de confiança que a ela se depositava e o grau de importância que ela possuía na empresa (no mesmo sentido – fls. 110). 
É bem verdade que SICRANO afirmou que BELTRANO era simples “prestadora de serviços” da XXX e não funcionária da empresa, mas, independentemente da aparência dada à situação jurídica de BELTRANO a mensagem de fls. 28 desmente a afirmação e revela que ela, de fato, era funcionária da mais absoluta confiança da diretoria da empresa.
Na mensagem referida, enviada por FULANO a diversos funcionários da XXX, se lê: 

“Hoje é o último dia de trabalho da BELTRANO, nossa secretária. Na verdade muito mais do que nossa secretária ,nossa cúmplice, confidente a amiga! Foram mais de 10 ou 11 anos de trabalho e relacionamento...”.

Quanto ao crime descrito, não há dúvida de que ela, na condição de profissional da empresa, concorreu para a prática do delito.

DA CONTABILIDADE PARALELA
Os crimes acima descritos foram praticados mediante expediente fraudulento consistente em manter ou movimentar recursos ou valores paralelamente à contabilidade exigida pela legislação (art. 168, §2º, da Lei n. 11.101, de 2005).
Há comprovação de que houve comunicação inverídica ao administrador judicial a respeito da contabilidade da empresa, que fazia verdadeira contabilidade paralela.
Muito embora o i. Auxiliar do Juízo não tenha tido condições de apurar tal irregularidade (v. fls. 447/448), esta veio confirmada em e-mail cuja cópia se encontra a fls. 54, no qual FULANO alerta Tício para:

“...não colocar pagamentos do P15 pq depois a gente não consegue comprovar!!! Rescisões já devemos explicar que são pagamentos a rescisões posteriores a recuperação para ela nem perguntar!! (sic)” 
(fls. 54; grifo no original; a pessoa referida, pelo que se deduz, seria a Sra. M, assistente do i. Administrador Judicial).

A fls. 55/60, há outra mensagem confirmando a existência da citada “P15”. No mesmo sentido, as mensagens de fls. 180/185.
Esses documentos, embora negados pelos sócios ouvidos nos autos do inquérito policial, foram corroborados pelo denunciante e representam indícios da majorante relativa à contabilidade paralela.

CONCLUSÃO
	Diante do exposto, denuncio a Vossa Excelência:
a) FULANO, como incurso no art. 168, §2º, da Lei n. 11.101/05, por duas vezes;
b) SICRANO, como incurso no art. 168, §2º, da Lei n. 11.101/05.
c) BELTRANO, como incursa no art. 168, §§ 2º e 3º, da Lei n. 11.101/05.
Requeiro que, recebida e autuada esta denúncia, seja deflagrado o devido processo legal, observando-se o procedimento comum sumário, descrito nos arts. 531 a 540 do Código de Processo Penal (art. 185 da Lei n. 11.101/05), com a oitiva das testemunhas abaixo arroladas, até final condenação.
Requeiro, outrossim, sejam os condenados inabilitados para o exercício de atividade empresarial, impedidos de exercer de cargo ou função em conselho de administração, diretoria ou gerência das sociedades empresárias e impossibilitados de gerir empresa por mandato ou por gestão de negócio, nos termos do art. 181 da Lei n. 11.101/05.
Requeiro, por fim, a fixação de valor mínimo de indenização, em favor da massa falida e, por consequência, da coletividade de credores, em quantia correspondente ao montante desviado, isto é, à soma dos contratos citados nesta peça (R$ 840.000,00 e R$ 1.126.088,40), atualizados monetariamente, nos termos do art. 387, caput, inc. IV, do Código de Processo Penal.
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